Diário da Republica – III Série   n.º270     23 de Novembro de 1989
ACAPO – ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Certifico que, por escritura de 20 de Outubro corrente, lavrada de fl.25 a fl28 v.º do livro de notas para escrituras diversas n.º628-C do 5.º Cartório Notarial de Lisboa, a cargo da notária licenciada Maria Adília Borges Tristão, foi constituída uma associação que adoptou a denominação de ACAPO – Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal e tem a sede em Lisboa, provisoriamente na Rua de S. José n.º 86 1.º, que tem como fim a promoção e integração na sociedade dos cegos e amblíopes portugueses, e foi criada por fusão da Associação de Cegos Luís Braille, Associação dos Cegos do Norte de Portugal e Liga de Cegos João de Deus, sendo para ela transferidas todas as responsabilidades das associações que se fundiram. Podem ser sócios todas as pessoas singulares e colectivas, agrupando-se em três categorias: efectivos, os cegos e amblíopes inscritos na ACAPO que provem ser portadores de 60%, pelo menos, de deficiência, se identifiquem com os objectivos da Associação e paguem a quota mínima estabelecida; cooperantes; as pessoas singulares não compreendidas na alínea precedente bem como as pessoas colectivas, bem como as pessoas colectivas decididas a colaborar com a ACAPO, contribuindo pelo menos com a quota que para esta categoria de associado venha a ser determinada; honorários: as pessoas singulares ou colectivas que, pela relevância dos serviços prestados à causa dos cegos e amblíopes de Portugal, assim sejam considerados por decisão da assembleia de representantes, sob proposta fundamentada da maioria dos delegados de uma qualquer região, da direcção nacional, de qualquer assembleia geral regional ou de uma direcção regional.
Perdem a qualidade de associados da ACAPO os que injustificadamente tenham quotas  em atraso por mais de 12 meses e não procedam à sua liquidação nos termos em que vier a ser regulamentado.

Também, conforme processo a estabelecer em regulamento interno, as infracções cometidas por associados poderão conduzir à irradiação do associado proposta pela assembleia geral regional e ratificada pela direcção nacional.

Vai conforme.

5.º Cartório Notarial de Lisboa, 25 de Outubro de 1989. – A Ajudante, ( Assinatura ilegível.)
